
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN –
PARANÁ

CONTRATO Nº 009/2017

REFERENTE À INEXIGIBILIDADE Nº 004/2018

CONTRATO  DE  CESSÃO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O

MUNICÍPIO  DE  PIÊN/PR  E  NP  CAPACITAÇÕES  E

SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.

Pelo presente instrumento particular de prestação de serviços

que entre  si  celebram, de  um lado  o  MUNICÍPIO DE PIÊN,  pessoa jurídica de  direito  público

interno, inscrito no CNPJ sob nº 76.002.666/0001-40, com sede à Rua Amazonas, nº 373, Centro,

Piên/PR, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. LIVINO TURECK, brasileiro, casado,

empresário, portador da CI nº 3.969.153-1/PR e inscrito no CPF sob nº 450.964.229-68, residente e

domiciliado  nesta  cidade,  doravante  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e  de  outro  NP

CAPACITAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA., inscrita no CNPJ sob nº 07.797.967/0001-

95, estabelecida à Rua Lourenço Pinto, nº 196, Centro, em Curitiba/PR, CEP 80.010-160, Fone/Fax:

(41)3778-1841, neste ato representada pelo Sr.  RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, inscrito no CPF

sob nº 574.460.249-68, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, têm entre si  justo e

contratado a cessão, nos termos das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02 e das cláusulas e condições abaixo

discriminadas, que as partes declaram conhecer e mutuamente se outorgam, a saber:

DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS (Art. 55, I, Lei 8.666/93).

Cláusula  Primeira:  O  objeto  do  presente  contrato  consiste  na  assinatura  anual  para  acesso  aos

serviços do sistema BANCO DE PREÇOS - ferramenta de pesquisas e comparação de preços praticados

pela administração pública.

DO REGIME DE EXECUÇÃO OU DA FORMA DE FORNECIMENTO (Art. 55, II, Lei 8.666/93).

Cláusula Segunda: O sistema será utilizada no Município de Piên pela Secretaria de Administração e

Finanças,  conforme  suas  necessidades  operacionais,  fazendo  uso  de  todas  as  funcionalidades

discriminadas em na proposta comercial da contratada. 

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES PAGAMENTO (Art. 55, III, Lei 8.666/93).

Cláusula  Terceira:  Fica  ajustado  o  valor  total  do  presente  contrato  em R$  7.990,00  (sete  mil,

novecentos  e  noventa  reais),  a  serem pagos  em parcela  única,  em até  30  (trinta)  dias  após  a

disponibilização da senha para acesso ao Banco de Preços, mediante apresentação da respectiva Nota

Fiscal/Fatura, acompanhada dos comprovantes de regularidade do FGTS e INSS e da CNDT.

Rua Amazonas, 373 – Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1136
1



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN –
PARANÁ

Parágrafo único: O preço pelo qual será contratado o objeto não será reajustado, conforme Leis nº

8.880/94 e 9.069/95.

DO  PRAZO  DE  INÍCIO  DA  EXECUÇÃO  E  RECEBIMENTO  DEFINITIVO  (Art.  55,  IV,  Lei

8.666/93).

Cláusula Quarta: O período de execução e vigência iniciam-se na assinatura do presente contrato,

encerrando-se em 12 (doze) meses.

Parágrafo Único: Os prazos acima poderão ser prorrogados,  por até 48 (quarenta e oito) meses,

mediante aditivo, conforme art. 57, IV, da Lei 8.666/93.

DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS (Art. 55, V, Lei 8.666/93).

Cláusula Quinta: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do crédito indicado

pelos códigos nº 03.001.04.122.0003.2004-33.90.39.11.00.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

Cláusula Sexta: Fica o CONTRATADO obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas no presente processo.

Cláusula Sétima: Responder por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na execução

do fornecimento do objeto, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na forma da

legislação vigente, e desde que comunicado à CONTRATANTE no prazo de quarenta e oito horas do

fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE.

Cláusula Oitava: Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em partes, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificam vícios, defeitos ou

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

Cláusula Nona: Fornecer treinamento aos funcionários públicos que irão trabalhar com o sistema, em

dia e hora agendados pela Secretaria responsável.

Parágrafo Único: Fornecer suporte técnico durante o período que perdurar a contratação.
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

Cláusula Décima: Efetuar o pagamento no prazo estabelecido pela Cláusula Terceira do contrato. 

DAS PENALIDADES E DO VALOR DA MULTA (Art. 55, VII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Primeira: O descumprimento de qualquer das obrigações estabelecidas na Lei nº

8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, ou nas cláusulas deste contrato, sujeitará o CONTRATADO às

sanções previstas nos arts. 81 a 99 da mesma Lei e ao pagamento da multa de até 20% (vinte por

cento)  do valor  total  do  contrato,  sem prejuízo da possibilidade  de  ser o  mesmo rescindido nas

hipóteses previstas nos arts. 77, 78 e 79.

Parágrafo  Único:  A  eventual  aplicação  da  multa  referida  acima  dar-se-á  por  decisão  do  Prefeito

Municipal,  sendo imprescindível  o devido processo legal onde esteja garantido o contraditório e a

ampla defesa. Aplicada a multa, será notificado o CONTRATADO para recolher o seu valor no prazo

fixado, sendo que o não adimplemento desta obrigação, enseja a inscrição do valor em dívida ativa e

a execução forçada nos moldes da Lei 6.830, de 22 de setembro de 1980. 

DOS CASOS DE RESCISÃO E DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA ADMINISTRAÇÃO

(Art. 55, VIII e IX, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Segunda: O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato

unilateralmente quando ocorrerem as hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº 8.666 de 21.06.93. 

Parágrafo Único: A rescisão do presente contrato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as

partes, na forma do art. 79, II da Lei nº 8.666/93, ou judicial, nos termos da legislação.

DA VINCULAÇÃO AO EDITAL OU AO CONVITE (Art. 55, XI, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Terceira: O presente contrato está vinculado à Inexigibilidade nº 004/2018.

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL (Art. 55, XII, Lei 8.666/93).

Cláusula Décima Quarta: O presente contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.666/93

e  suas  alterações,  pela  Lei  nº  10.520/02  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-se

supletivamente os princípios da Teoria Geral dos Contratos, as disposições de Direito Privado, a Lei

Orgânica e demais normas aplicáveis à espécie do Município de Piên/PR.

Rua Amazonas, 373 – Centro. Piên/PR. CEP 83.860-000. Fone (41) 3632-1136
3



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÊN –
PARANÁ

Parágrafo  Único:  Os  casos  omissos  serão  resolvidos  à  luz  da  referida  Lei  e  suas  alterações,

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de Direitos.

DO FORO (Art. 55, § 2º, Lei 8.666/93).

Cláusula  Décima  Quinta:  Concorda  o  CONTRATADO  quanto  ao  foro  privilegiado  atribuído  ao

CONTRATANTE,  qual  seja  o  Foro  da  Comarca  de  Rio  Negro/PR,  para  dirimir  eventuais  questões

oriundas do presente contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de

igual teor e forma, obrigando-se a cumprir fielmente o que nele ficou convencionado.

Piên/PR, 22 de fevereiro de 2018.

______________________________

LIVINO TURECK

Prefeito Municipal de Piên/PR

CONTRATANTE

______________________________

NP CAPACITAÇÕES E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA.

Rudimar Barbosa dos Reis 

CONTRATADO

Testemunhas:

Nome: CRISTIANO QUADROS Assinatura: _________________________________

Nome: MÁRCIA ZIGOVSKI Assinatura: _________________________________
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